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FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Referência: 2234/20. Espécie: TERMO DE OUTORGA DE SUBVENÇÃO
ECONÔMICA, celebrado entre a FINEP, CNPJ nº 33.749.086/0001-09, com sede em Brasília
e serviços no Rio de Janeiro, e NEOPROSPECTA PESQUISA E CONSULTORIA S.A., CNPJ nº
13.281.130/0001-91, com sede no Estado de Santa Catarina, na cidade de Florianópolis, na
Avenida Luiz Boiteux Piazza, n.º 1.302, Sapiens Parque, no Bairro Canasvieiras, CEP 88.054-
700. Objeto: Execução do Projeto ''Demetérion: Plataforma de microbiologia e controle de
qualidade 4.0 para predição de riscos microbiológicos''. Fonte: Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT/SUBVENÇÃO ECONÔMICA
(0172024307). Nota de Empenho: 2021NE000022 21/1/2021. PTRES: 172669. Valor do
Instrumento: R$ 1.491.960,60 (um milhão, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e
sessenta reais e sessenta centavos). Valor de Contrapartida: R$ 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais). Vigência: 26 (vinte e seis) meses. Signatários FINEP: Waldermar
Barroso M. Neto, CPF 499.067.557-68 e Alberto Pinheiro Dantas, CPF 429.068.577-34.
Signatários NEOPROSPECTA PESQUISA E CONSULTORIA S.A.: Luiz Fernando Valter de
Oliveira, CPF 016.205.570-61. Data de assinatura: 03/02/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 4618; Espécie: Contrato nº 20.21.0009.00; Partes: Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP, CNPJ 33.749.086/0001-09 e ATEST CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ
06.122.184/0001-49. Objeto: Contratação empresa para prestação de serviços de
consultoria especializada para efetuar avaliação atuarial dos benefícios pós-emprego
patrocinados pela FINEP, na forma Deliberação CVM no. 695, de 13 de dezembro, do
Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis,
e eventuais alterações, conforme constantes do edital e seus anexos. Valor: R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais). Prazo: 36 (trinta e seis) meses. Assinatura em 02/02/2021.

EXTRATO DE CONVÊNIO

CHAMADA PÚBLICA MCTIC/FINEP/AÇÃO TRANSVERSAL - SOS EQUIPAMENTOS 2020;
Referência: 2535/20; Data da Assinatura: 03/02/2021; Partes: Concedente: Financiadora de
Estudos e Projetos - FINEP; CNPJ n. º 33.749.086/0001-09; Convenente: FUNDAÇÃO DE
AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FADESP; CNPJ nº 05.572.870/0001-59;
Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA; CNPJ nº 34.621.748/0001-23; Objeto:
Projeto intitulado "Manutenção Corretiva de Equipamentos Multiusuários em laboratórios
da UFPA sediados nos municípios de Belém e Bragança/PA"; Valor total: até R$ 167.281,00
(cento e sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e um reais) destinados ao Convenente por
meio de aporte direto; Nota de Empenho: 2021NE000021; Fonte: Ação Transversal; Prazo
de Vigência e Execução Física e Financeira do Projeto: até 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura do convênio; Prestação de Contas Final: até 60 (sessenta) dias contados da
data do término da vigência.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 01.14.0176.03; Data de Assinatura: 19/01/2021; Partes: Financiadora de
Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº 33.749.086/0001-09; ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA,
CNPJ nº 92.959.006/0001-09; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Utilização: 25/01/22
Prazo de Prestação de Contas:26/03/22
.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

RESULTADOS DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública Apoio Financeiro Ao Edital FAPERJ Nº 04/2015 -
Cooperação Bilateral. Encontra-se no Link: http://resultado.cnpq.br/5207595785192782.

CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública Universal 01/2016 - Faixa B - até R$ 60.000,00.
Encontra-se no Link: http://resultado.cnpq.br/2825974297290503

EVALDO FERREIRA VILELA
Presidente do Conselho

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
EXTRATO DE DOAÇÃO

Celebram o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq e a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado do
Mato Grosso do Sul - FUNDECT.
PROCESSO CNPq: 01300.008128/2020-51.
RESUMO DO OBJETO: Doação de bens móveis.
PROCESSO: 610001/2010-8
DATA DA ASSINATURA 26 de janeiro de 2021.
ASSINAM: Pelo Doador - CNPq: Anderson Malta da Silva - Coordenador de Recursos
Logísticos - COLOG / Pelo Donatário: Márcio de Araújo Pereira - Diretor Presidente da
FUNDEC T.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Celebram o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq e a
Universidade Federal de Uberlândia - UFU
PROCESSO CNPq: 01300.007837/2019-86.
RESUMO DO OBJETO: Doação de bens móveis.
PROCESSO: Relação Anexo I.
DATA DA ASSINATURA 19 de janeiro de 2021.
ASSINAM: Pelo Doador - CNPq: Anderson Malta da Silva - Coordenador de Recursos
Logísticos - COLOG / Pelo Donatário: Valder Steffen Júnior - Reitor da Universidade Federal
de Uberlândia.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Celebram o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq e
a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - Campus de Bauru.
PROCESSO CNPq: 01300.009480/2020-12.
RESUMO DO OBJETO: Doação de bens móveis.
PROCESSO: 400500/2016-7.
DATA DA ASSINATURA 02 de fevereiro de 2021.
ASSINAM: Pelo Doador - CNPq: Anderson Malta da Silva - Coordenador de Recursos
Logísticos - COLOG / Pelo Donatário: Luttgardes de Oliveira Neto - Diretor da Faculdade
de Engenharia do Campus de Bauru - UNESP.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Celebram o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq e a
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI.
PROCESSO CNPq: 01300.009494/2020-28.
RESUMO DO OBJETO: Doação de bens móveis.
PROCESSO: 403016/2016-9.
DATA DA ASSINATURA 03 de fevereiro de 2021.
ASSINAM: Pelo Doador - CNPq: Anderson Malta da Silva - Coordenador de Recursos
Logísticos - COLOG / Pelo Donatário: Edilene Steinwandter - Diretora Presidente -
E P AG R I .

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO OPERACIONAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a Projeto
de Pesquisa - CONCEDENTE: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq - BENEFICIÁRIO: Matheus de Freitas Fernandes Pedrosa, processo:
442006/2018-7 OBJETIVO: "Concessão de prazo adicional para continuidade do projeto até
31/12/2021, DATA DA FIRMATURA: 04/02/2021 - SIGNATÁRIOS: pelo CNPq, Noemi Ramos
da Silva, Coordenadora de Apoio à Execução dos Projetos Tecnológicos e de Pesquisa -
COETP/CGEAO - PO-3656/2019, Pelo beneficiário o próprio.

Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 80-0002/2021, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021

O Gerente Regional nos Estados da Bahia e Sergipe da Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, no exercício de suas atribuições legais, pelo presente edital,
NOTIFICA, com fundamento nos artigos 86 e 87, II, da Lei 8.666/1993, os sujeitos
passivos abaixo relacionados da existência de débito em aberto referentes à multa
sobre contratado de fornecimento de bens e serviços, tendo em vista que não foram
encontrados no(s) endereço(s) constante(s) dos assentamentos cadastrais desta Agência
e não atenderam às notificações expedidas.

Ficam, portanto, cientes deste comunicado e intimados a recolher a
importância devida, descrita na Guia de Recolhimento da União - GRU, que pode ser
obtida pelo sítio http://sistemas.anatel.gov.br/boleto ou perante qualquer unidade da
Anatel com o valor atualizado. Os sujeitos passivos ficam cientes de que o não
pagamento integral deste débito implicará: i) inscrição do crédito em Dívida Ativa,
conforme art. 2º da Lei nº 6.830/1980; ii) adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis; e iii) após o prazo de 75 dias a contar da publicação deste edital, inclusão
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Federal - Cadin (art. 2º,
§2º, da Lei nº 10.522/02). Os valores dos créditos estão acrescidos de juros de mora
correspondentes a Taxa Selic e multa de 0,33% ao dia até o limite de 20%, na forma
do art. 37-A da Lei nº 10.522/2002 e art. 13 da Lei nº 9.065/1995.

Informações adicionais podem ser solicitadas à Central de Atendimento, pelo
telefone nº 1331, ou no Sistema de Suporte do Atendimento aos Usuários
disponibilizado no site http://focus.anatel.gov.br/focus.

. CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fistel Receita Ano

. 63247258000107 BAHIA PAPER COMERCIAL LTDA. 80303742321 5343 2017
FABIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO

SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O GERENTE DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no § 1º do art.
110 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, em razão da impossibilidade de intimação por outros meios, por se encontrarem em lugar incerto
e ignorado, resolve INTIMAR por meio do presente Edital o(s) interessado(s) a seguir relacionado(s), nos termos do art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784/1999, para, assim querendo, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no art. 109, I, "f", da Lei nº 8.666/1999, contado da data da publicação deste edital, no que tange ao teor do Despacho
Decisório nº 131/2020/AFCA6/AFCA/SAF, de 22/12/2020 (SEI nº 6320840). Importa ressaltar que, conforme o referido Despacho, as sanções serão efetivamente registradas após o exaurimento
do processo administrativo, sendo atribuído efeito suspensivo ao recurso nos termos do art. 109, Parágrafo Segundo, da Lei nº 8.666/1993O Recurso Administrativo, caso interposto, poderá ser
apresentado na unidade da Anatel mais próxima ou por meio de peticionamento eletrônico, bastando, para tanto, efetuar o registro de Usuário Externo do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), na página da Anatel, no endereço www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno, e deverá ser assinado pelo representante legal da empresa, acompanhado de documento que comprove tal
condição, sob pena de seu não conhecimento, fazendo referência ao número do processo em tela. A aferição da tempestividade da apresentação do Recurso considerará a data do protocolo na
Agência e não a data de postagem nos Correios. A Agência utiliza o Sistema Eletrônico de Informações (SEI) para a gestão dos processos eletrônicos, que podem ser consultados na Pesquisa
Pública do SEI, disponível em http://www.anatel.gov.br/institucional/processos-administrativos, indicando sempre o correspondente processo administrativo. No caso de eventual dificuldade,
orienta-se o registro de pedido de vista processual por meio do site: https://apps.anatel.gov.br/AnatelConsumidor/. O processo prosseguirá independente de manifestação nos autos.

. Processo Interessado CNPJ/CPF Despacho Sanções Aplicadas Fundamento Legal

. 53500.023887/2019-58 LIMPEMAQ CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI 84.646.405/0001-91 nº 131/2020/AFCA6/AFCA/SAF, de
22/12/2020 (SEI nº 6320840)

MULTA no valor de R$ 9.946,25
(nove mil novecentos e quarenta
e seis reais e vinte e cinco
centavos)

Itens 16.4-III e 16.5-I c/c os itens
14.17 e 14.30 do Termo de
Referência, Anexo II ao Contrato
AFIS nº 17/2019-Anatel, e nos
artigos 86 e 87, inciso II, da Lei nº
8.666/1993

. Maronilson Pereira Lima, representante legal de
LIMPEMAQ CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

665.456.844-34

CARLOS EDUARDO ABRANCHES

scastedo
Realce
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